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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A - COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de 
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 19/2023, de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Atração e Ampliação de Investimentos para o 
Desenvolvimento Econômico de Pirassununga – AVANÇA PIRASSUNUNGA, e dá outras providências, estando à 
disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá 
iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 04 
de dezembro de 2023. Cícero Justino da Silva-Presidente
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  68/23. Processo  Administrativo:  2539/2023.
Processo Licitatório: 33/2023. Pregão Eletrônico: 14/2023.
Objeto:  aquisição  de  produtos  químicos  diversos  para
tratamento de água potável  e  esgoto para a cidade de
Pirassununga no ano de 2024 conforme as necessidades
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.saep.sp.gov.br  e www.bll.org.br,  no dia  05 de
dezembro de 2023. A data início para envio das propostas
eletrônicas será 05 de dezembro de 2023 e a abertura da
Sessão  Pública  será  às  09:00  horas  do  dia  18  de
dezembro  de  2023.  Pirassununga,  04  de  dezembro  de
2023. José Roberto Barone – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2570/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação: nº 371/23. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/11/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas: AREA
SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA.  . Valor: R$4.073,93   (quatro mil e
setenta três reais e noventa e três centavos). Autorização
de Fornecimento: n° 741/23. Prazo de entrega: Conforme
Termo de Referência o serviço deve ser realizado em sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento:  30/11/2023.  Objeto:  Aquisição  de
equipamento  referente  a  bomba  dosadora  de  cal
localizada  na  Estação  de  tratamento  de  água  ETA III,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência. Pirassununga, 30 de novembro de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2577/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação: nº 370/23. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/11/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:
MALACHIAS  &  PAVAN  LTDA.  EPP. Valor:  R$688,42
(seiscentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  dois
centavos). Autorização de Fornecimento: n° 742/23. Prazo
de entrega:  Conforme  Termo de  Referência  devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  30/11/2023.  Objeto:
Aquisição de peças referentes a Kombi Volkswagen Frota
C-26 ano 1999, placa CDZ-6G91, conforme quantitativo e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 30 de novembro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2580/2023.

Modalidade: Dispensa de Licitação: nº 369/23. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 30/11/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: MARCELO
APARECIDO CAMPOS FERRAZ MASCHIETTO. Valor:
R$448,50   (quatrocentos  e  quarenta  e  oito  reais  e
cinquenta  centavos).  Autorização  de  Fornecimento:  n°
740/23. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
30/11/2023. Objeto: Aquisição de peça referente a Retro
Escavadeira  New  Rolland  B90B  Frota  R-88  ano  2014,
conforme  quantitativo  e  especificações  constantes  do
Termo de Referência. Pirassununga, 30 de novembro de
2023. Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2583/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação: nº 372/23. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 01/12/2023. Proponentes: 03
(três). Empresas Adjudicadas e Contratadas: MERCALF
DIESEL LTDA. Valor: R$1.457,88 (um mil e quatrocentos
e  cinquenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  oito  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  n°  743/23.  Prazo  de
entrega: Conforme Termo de Referência o serviço deve
ser realizado em sua totalidade. Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  01/12/2023.  Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço  (mão  de  oba  e  peças  inclusas)  referente  ao
Caminhão Iveco Tector 24-280 (hidrojato) Frota C-143 ano
2023,  placa  SVO-5G70,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 01 de dezembro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 030/2023.       TOMADA
DE  PREÇO  Nº 03/2023.

– ATA DE JULGAMENTO – 
Objeto: contratação de empresa especializada para ela-
boração de projeto executivo de sistema de tratamento e
recuperação das águas residuais da estação de tratamen-
to de água denominada ETA 1 (LODO de ETA). Empresa
vencedora: BIANCADE ENGENHARIA LTDA - EPP,  no
valor de   R$ 170.621,78 (cento e setenta mil,seiscen-
tos e vinte e um reais e setenta e oito centavos); em
segundo lugar a empresa:  RHS CONTROLS RECUR-
SOS HIDRÍCOS E SANEAMENTO LTDA-EPP, no valor
de   R$ 196.500,00 (cento e noventa e seis mil e qui-
nhentos reais); pelo critério de menor preço global.  A
ata completa encontra-se a disposição dos interessados
junto a Seção de Licitações da Autarquia. Pirassununga,
04 de dezembro de 2023. Abílio Pinto de Campos Jr. –
Presidente Comissão Licitação.

PORTARIA 060/2023
JOSÉ ROBERTO BARONE – SUPERINTENDENTE DO
SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
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PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de
suas atribuições legais R E S O L V E: Revogar em seu
inteiro a Portaria nº 009/2019 de 28 de fevereiro de 2019,
que nomeou o Sr. ANTONIO BENEDITO INNOCENCIO,
Rg.22.368.018-7,  CPF.115.325.168-00,  para  o  emprego
de  Chefe  da  Seção  de  Saneamento.  Registra-se  e
Publique-se. Pirassununga, 01 de  dezembro  de 2023.
José  Roberto  Barone  Superintendente  -  Publicado  e
Registrado na forma da Lei data supra. Rogério da Silva –
Diretor de Administração.

PORTARIA Nº 061/2023
JOSÉ ROBERTO BARONE – SUPERINTENDENTE DO
SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de
suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei
Complementar 203 de 24 de novembro de 2023:. R E S O
L V E:  NOMEAR a partir  desta data o  Sr.  ANTONIO
BENEDITO  INNOCENCIO,  Rg.22.368.018-7,
CPF.115.325.168-00,  para  ocupar  o  emprego  em
Comissão de  Chefe  da  Seção de  Água,  referencia  42,
regido pelo regime  jurídico da Consolidação das Leis do
Trabalho. Registra-se e Publique-se. Pirassununga, 01 de
dezembro   de  2023.  José  Roberto  Barone
Superintendente - Publicado e Registrado na forma da Lei
data supra. Rogério da Silva – Diretor de Administração.

PORTARIA 062/2023
JOSÉ ROBERTO BARONE – SUPERINTENDENTE DO
SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de
suas atribuições legais R E S O L V E: Revogar em seu
inteiro a Portaria nº 063/2022 de 01 de agosto de 2022,
que nomeou o  Sr.  FELIPE AUGUSTO FERREIRA,  RG.
44.765.381-7,  CPF. 359.878.448-19, para o emprego de
Encarregado  do  Setor  de  Material.  Registra-se  e
Publique-se. Pirassununga, 01 de  dezembro  de 2023.
José  Roberto  Barone  Superintendente  -  Publicado  e
Registrado na forma da Lei data supra. Rogério da Silva –
Diretor de Administração.

PORTARIA Nº 063/2023
JOSÉ ROBERTO BARONE – SUPERINTENDENTE DO
SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSU-
NUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de suas atri-
buições legais e considerando o que dispõe a Lei Comple-
mentar 203 de 24 de novembro de 2023:. R E S O L V E:
NOMEAR a partir  desta data o  Sr.  FELIPE AUGUSTO
FERREIRA,  RG.  44.765.381-7,  CPF.  359.878.448-19,,
para ocupar o emprego em Comissão de Chefe da Seção
de Manutenção e Zeladoria, referencia 42, regido pelo re-
gime  jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho. Re-
gistra-se e Publique-se. Pirassununga, 01 de  dezembro
de 2023. José Roberto Barone Superintendente - Publica-
do e Registrado na forma da Lei data supra. Rogério da
Silva – Diretor de Administração.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E JUSTIÇA

EDITAL Nº 007/2023 - SMDHCJ
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2023

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 5190/2021

ATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA das propostas
apresentadas em sessão pública em 27 de novembro de
2023, às 10 horas,  na sede da Secretaria Municipal de
Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, localizada à Rua
Bom Jesus, nº 213, Centro, nesta,  para participação de
Associações  Não  Governamentais  no  Edital  de
Chamamento Público nº 007/2023 - SMDHCJ. Reuniram-
se os membros da Comissão de Avaliação e Seleção das
Propostas,  composta  pelos  servidores  públicos
municipais: Fernando Golla Gonçalves, Jane Hsiao Mam
Hsu  Carvalho  e  Rosângela  Silva  Damião,   sendo  a
ASSOCIAÇÃO MUSICAL, EDUCACIONAL, RECREATIVA
E  CULTURAL  PROFESSOR  GILBERTO  FLÁVIO
SIQUEIRA,  único  interessado  através  de  seu
representante legal Arnaldo Ramos de Freitas Neto. 
Estiveram  presente  acompanhando  todo  processo  o
representante  da  ASSOCIAÇÃO  –  Arnaldo  Ramos  de
Freitas Neto. 
Após  conferência  e  análise  dos  documentos
apresentados,  a  Comissão  concluiu  que  a  Associação
está apta a utilizar o prédio público denominada Centro
Comunitário  Jardim  São  Valentim,  para  desenvolver
projetos sociais proposto no Edital acima citado.
Fernando Golla Gonçalves
Jane Hsiao Mam Hsu Carvalho
Rosângela Silva Damião
Membros da Comissão de Avaliação e Seleção das 
Propostas
DAUZIR TREVILATTO SUNDFELD
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Cidadania 
e Justiça

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.250, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 
“Dispõe sobre a prioridade de atendimento aos portadores
de Fibromialgia, e dá outras providências”
A CÂMARA MUNICIPAL  APROVA E  O  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM FULCRO NO §
1°  DO  ART.  48  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta lei estabelece prioridade de atendimento aos
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portadores  de  Fibromialgia,  no  âmbito  do  município  de
Pirassununga, nos termos que especifica.
Art.  2º  Ficam  os  órgãos  públicos,  empresas  públicas,
empresas  concessionárias  de  serviços  públicos  e
estabelecimentos  privados  localizados  no  Município  de
Pirassununga,  obrigados  a  conceder  atendimento
preferencial às pessoas portadoras de fibromialgia. 
Parágrafo único. Os órgãos citados no parágrafo anterior
ficam  obrigados  a  inserirem  placas  de  atendimento
prioritário e o Símbolo Mundial da Fibromialgia (fita roxa,
borboleta roxa). 
Art. 3º O atendimento preferencial previsto nesta lei terá o
mesmo tratamento  daquele  concedido  às  pessoas  com
deficiência, os idosos com idade igual  ou superior a 60
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas
com crianças  de  colo  e  os  obesos,  nos  termos  da  lei
federal n.º 10.048, de 08 de novembro de 2.000. 
Art.  4º A identificação dos portadores de fibromialgia se
dará  mediante  a  apresentação  de  Carteirinha  de
Identificação  da  Pessoa  com  Fibromialgia  emitida  por
órgão competente do Poder  Executivo que comprove a
condição do portador da referida enfermidade.
Parágrafo único. A Carteirinha de Identificação da Pessoa
com  Fibromialgia  deverá  ser  providenciada  pela
Secretária  Municipal  de  Saúde  conforme  regulação
própria a ser produzida pelo gestor da saúde em face ao
reconhecimento na forma que comprove a condição do
portador da referida enfermidade. 
Art. 5º Os estabelecimentos que descumprirem o disposto
na presente lei sofrerão as seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa;
III  -  a  suspensão  do  Alvará  de  Licenciamento  do
estabelecimento. 
§  1º  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  caput
obedecerá  a  regulamento  próprio  do  Poder  Executivo,
mediante  procedimento  administrativo  formal,  garantida

ampla defesa e contraditório. 
§ 2º O valor da multa será definido pelo Poder Executivo,
observando-se a legislação específica e atendendo aos
preceitos da proporcionalidade e razoabilidade. 
Art. 6º O Poder Executivo terá o prazo de 30 (sessenta)
dias para regulamentar a presente lei. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua
publicação.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2023.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 869/2023 
O Secretário Municipal de Administração, com fulcro no §
1° do Art. 48 da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar do emprego em comissão de Assessor
de  Secretaria,  o  servidor  Phelipe  Marcelo  Berretta
Iaderoza,  RG  nº  41.390.008-3  -  SSP/SP  e  CPF  nº
393.383.878-95, ficando o mesmo, a partir desta data, à
disposição da Seção de Pessoal, para fins de promoção
do procedimento demissional.
Art.  2º  Determinar  que  uma  vez  submetido  ao  exame
demissional, seja rescindido o contrato de trabalho com
referido servidor.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 4 de dezembro de 2023.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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